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AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. PLANO DE SAÚDE. ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA  DE  DEVIDA  INTERNAÇÃO
HOSPITALAR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA
DE PROVA DO DIREITO CONSTITUTIVO DO
AUTOR.  ART.  333,  I,  DO CPC.  ATO ILÍCITO
NÃO COMPROVADO. DEVER DE INDENIZAR
NÃO CONFIGURADO. DESPROVIMENTO DO
APELO.

– Aplicável aos planos de saúde a regra disposta no
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, que
disciplina a responsabilidade objetiva dos prestadores
de  serviço,  independente  de  culpa  e  assentada  na
teoria do risco da atividade, sendo suficiente para o
reconhecimento do dever de indenizar a ocorrência de
um dano, a autoria e o nexo causal.

– Nos casos sujeitos ao microssistema consumerista,
a inversão do ônus da prova em favor do consumidor
depende da prévia demonstração da verossimilhança
das  alegações  por  ele  formuladas,  caso  contrário,
incumbe  ao  autor  o  ônus  de  comprovar  suas
afirmações,  nos termos do art.  333, I,  do CPC  (art.
373, I, do NCPC).

– No  caso  em  epígrafe,  o  conjunto  probatório
coligido  aos  autos  não  demonstra  a  existência  de
conduta  ilícita  por  parte  do  hospital  demandado,
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restando  afastada  a responsabilidade  pelos  danos
morais alegados.

- Desprovimento da irresignação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Cândida Pereira
dos Santos, neste ato representada por Fábio Laurindo dos Santos, contra a
sentença de fls. 91/92, proveniente da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital,
proferida nos autos da  Ação de Indenização por Danos Morais, ajuizada
pela ora apelante, em face da Hapvida Assistência Médica Ltda.

A parte autora ajuizou a presente demanda, alegando, em suma,
ser usuária do plano de saúde da parte promovida desde de 01/07/2009, e que,
dentro das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes estava previsto o
direito a atendimento hospitalar.

Narrou que, no dia 20 de julho de 2010, foi levada em situação
de Urgência para  o Hospital Dom Rodrigo, oportunidade em que o médico
responsável recomendou sua internação.

Asseverou  que,  embora  o  referido  nosocômico  fosse
conveniado à parte promovida, fora informada que não havia autorização para
internação, motivo pelo qual fora conduzida para um hospital da rede pública
de saúde.

Alegou, pois, que, no dia 21 de julho de 2010, o filho da autora
procurou a empresa promovida, momento que lhe foi informado que o motivo
da negativa seria o atraso no pagamento da mensalidade do plano, tendo sido
demonstrado à empresa que tal alegação não procedia, uma vez que os valores
do plano eram descontados diretamente do contracheque do esposo da autora.

Aduziu,  ainda,  que  no  mesmo dia 21,  tentou novamente  ser
internada  no  Hospital  Dom  Rodrigo,  mas  que  apenas  logrou  êxito  neste
sentido no dia seguinte, qual seja: 22 de julho de 2010.

Neste contexto,  pugnou pela condenação da parte demandada
em indenização por danos morais.

Citada,  a  Hapvida  apresentou  contestação  (fls.  43/58),
asseverando, em suma, que não houve qualquer negativa de atendimento  em
desfavor da autora, tendo a promovente recebido amplo atendimento por parte
do plano de saúde.
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Aduziu, pois, que “Conforme se demonstra da ficha médica em
anexo, não há que se falar em negativa de atendimento, uma vez que consta o
internamento da demandante em 20.07.2012, data em que ela aponta não ter
conseguido obter a internação informada”.

Ademais,  asseverou  que  durante  todo  o  mês  de  julho  a
promovente usufruiu de diversos outros atendimentos médicos, sem qualquer
tipo de restrição.

Por fim, sustentou a inexistência de danos morais,  pugnando
pela improcedência da demanda.

Réplica impugnatória (fls. 83/87).

Intimada para se manifesta a respeito do interesse de produzir
provas, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 90).

O juízo singular julgou improcedente o pedido da autora, nos
seguintes termos:

“Realmente nada do que foi colacionado aos autos
pelo  demandante  comprovou  a  negativa  de
atendimento pela ré. Ou seja, não há sequer provas
de que a demandante não autorizou a internação da
autora e o motivo da negativa da cobertura.
(…)
Em  face  do  exposto,  RESOLVO  O  MÉRITO  DA
CAUSA  REJEITANDO  O  PEDIDO  INICIAL,  nos
termos do disposto no art. 269, I, do CPC.” (fls. 92).

Inconformada, o autora insurgiu-se contra a sentença de mérito
(fls. 94/103), alegando, em síntese, que os elementos probatórios contido nos
autos são suficientes para comprovar a negativa de atendimento pela recorrida
no dia 20 de julho de 2010.

Aduz  que  “Conforme  se  observa  da  guia  de  internação,  a
solicitação do médico para internação fora feita no mesmo dia em que a
recorrente compareceu ao hospital (20/07/2010). Entretanto, sua internação
só foi possível dois dias depois (22/07/2010), quando finalmente a recorrida
autorizou o procedimento, reconhecendo não haver qualquer mensalidade do
plano  de  saúde  em  atraso  e  que  teria  cometido  um  erro  em  seus
procedimentos”.

Neste  ínterim,  pugnou pela  reforma da decisão vergastada,  a
fim de que a parte apelada fosse condenada ao pagamento de danos morais.

A parte apelada ofertou contrarrazões, às fls. 107/112.

Instada a se manifestar,  a Douta Procuradoria de Justiça não
ofertou  parecer  meritório  (fls.  116),  por  entender  que  os  autos  não tratam
acerca de hipótese de intervenção obrigatória do parquet.
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É o relatório.

VOTO.

 A decisão  ora  recorrida  fora  publicada  sob  a  vigência  do
Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual tal regramento deverá
regular os efeitos e os requisitos de admissibilidade do recurso contra aquela
interposto.

Assim,  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  de  acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos. 

Ab  initio,  mister  se  faz  realçar  que a  relação  contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo, aplicando-
se, por conseguinte, a responsabilidade civil objetiva, a teor do que prescreve
o art. 14 do Código Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Para  configurar  a  responsabilidade  objetiva,  são  necessários
apenas três requisitos:  a conduta ilícita, comissiva ou omissiva, atribuída ao
prestador do serviço;  o dano, uma vez que não se fala em responsabilidade
civil sem que a conduta haja provocado um prejuízo, quer de ordem moral ou
material; e o nexo causal,  expresso pela relação de causalidade entre o fato e
o  dano.  O  fator  culpa  fica  desconsiderado  como  pressuposto  de
responsabilidade  objetiva.  Preenchidos  os  referidos  requisitos,  nasce  a
obrigação de reparar o dano, conforme preceitua o artigo 927 do Código Civil:

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Noutro aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral é imprescindível  a demonstração de uma situação que inflija no autor
uma  dor  profunda,  chegando  a  atingir  o  sentimento  íntimo  e  pessoal  de
dignidade do indivíduo.

Neste sentido leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou
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sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano
moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no  trabalho,  no
trânsito,  entre os  amigos e até no ambiente  familiar,
tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto
de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo"
(Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).

Pois bem. Analisando detidamente a inicial,  verifica-se que o
fato que supostamente teria caracterizado o direito alegado seria, segundo  a
autora, a negativa do plano de saúde de proceder à sua internação no Hospital
Dom Rodrigo, no dia 20.07.2010. 

No entanto, em que pese o esforço argumentativo da recorrente,
entendo  não  merecer  qualquer  reforma  a  sentença  que  declarou  a
improcedência da pretensão.

Isso  porque,  consoante  bem  apontado  pela  sentença,  não  há
qualquer prova acerca da negativa do plano de saúde de autorizar a internação
da paciente, ora apelante.

Com efeito, o que consta nos autos é a solicitação médica de
internação da autora, não sendo possível verificar se esta fora ou não efetivada
no dia 20.07.2010, e, ainda,  se eventual  ausência de internação se deu por
negativa do plano de saúde ou, por exemplo, em virtude da ausência de leitos
disponíveis no Hospital Dom Rodrigo. 

Nesta linha, as declarações de que a autora “deu entrada” no
Hospital  Dom  Rodrigo  nos  dias  21.07.2010  e  22.07.2010,  pelos  mesmos
motivos, nada comprovam a respeito da alegada conduta ilícita da empresa,
uma vez que não trazem qualquer informação a respeito de possível negativa
do plano de saúde. 

Da mesma forma, a declaração de que a autora compareceu ao
Hospital Walfrego Guedes Pereira (fls. 33), no dia 20.07.2010, para realizar
“avaliação vascular” também não é hábil a comprovar qualquer negativa da
empresa promovida em relação à internação da paciente.

Assim, coaduno com o entendimento exarado pelo magistrado
de primeiro grau no sentido de que “realmente, nada do que foi colacionado
aos autos pela demandante comprovou a negativa de atendimento pela ré. Ou
seja, não há sequer provas de que a demandada não autorizou a internação
da autora e o motivo da negativa da cobertura” (fls. 92).

Frise-se que, embora cause indignação o fato de,  em tese, ter
sido negada a internação uma pessoa idosa, usuária adimplente de um plano de
saúde,  não  seria  razoável  conceber  que  qualquer  pessoa  obtenha
pronunciamento  judicial  favorável  apenas  em  razão  da  narrativa  por  ela
elaborada, sem que exista respaldo probatório a confirmar tais alegações. 
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Neste viés, tenho que a argumentação alinhavada pela apelante
encontra-se  carente  de  comprovação  que  permita  fazer  surgir  o  dever  de
indenizar, circunscrevendo-se ao mero campo das conjecturas.

Por outro lado, a ficha médica da autora (fls. 72/81) robustece a
tese  encampada  pela empresa  demandada –  no  sentido  de  que  não houve
negativa  de  atendimento  –  porquanto  nelas  se encontram discriminados
inúmeros procedimentos realizados pela mesma, no mês de julho de 2010, sob
a cobertura do seguro de saúde.

Insta ressaltar que cabe à parte promovente o ônus de provar o
fato constitutivo do seu direito, encargo atribuído pelo inciso I do art. 333 do
CPC  (art.  373, I,  do NCPC), e como assim não o fez, a improcedência do
pedido é medida de rigor.

Acrescente-se  que  tal  regra  incide  até  mesmo  nos  casos
submetidos  às  normas  consumeristas.  Apesar  de  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  prever  a  inversão  do  ônus  probatório,  deve  o  autor  da  ação
comprovar a verossimilhança dos fatos constitutivos do seu direito,  ônus do
qual não se desincumbiram os demandantes. 

A respeito do tema, destaco o pensamento de Paulo de Tarso
Vieira Sanseverino, in verbis:

“Como, nas demandas que tenham por base o CDC, o
objetivo básico é a proteção ao consumidor, procura-se
facilitar  a  sua  atuação  em  juízo.  Apesar  disso,  o
consumidor  não  fica  dispensado  de  produzir  provas
em juízo. Pelo contrário, a regra continua a mesma,
ou  seja,  o  consumidor  como  autor  da  ação  de
indenização,  deverá comprovar os fatos constitutivos
do seu direito.
(...)
No Brasil, o ônus probatório do consumidor não é tão
extenso,  inclusive  com  possibilidade  de  inversão  do
ônus da prova em seu favor, conforme será analisado
em seguida.  Deve ficar claro, porém, que o ônus de
comprovar a ocorrência dos danos e da sua relação de
causalidade com determinado produto ou serviço é do
consumidor.  Em relação a estes dois pressupostos da
responsabilidade  civil  do  fornecedor  (dano  e  nexo
causal), não houve alteração da norma de distribuição
do  encargo  probatório  do  art.  333  do  CPC.”
(Responsabilidade  civil  no  código  de  defesa  do
consumidor  e  a  defesa  do  fornecedor.  São  Paulo:
Saraiva, 2002. p.328, grifo nosso)

Assim, inobstante incida no caso as normas protetivas insertas
no Código de Defesa do Consumidor, não é qualquer alegação, desprovida de
substrato fático, que poderá levar à condenação do requerido. 
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Destarte,  não  se  verificando  a  presença  de  pressuposto
necessário à percepção de indenização, qual seja, a ilicitude da conduta do
apelado,  mostra-se  desnecessário  o  exame  dos  demais  elementos  da
responsabilidade civil.

Nesse sentido já se decidiu:

“APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
ATENDIMENTO  DE  EMERGÊNCIA.
ACOMPANHANTE DE PACIENTE. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO  POR  PARTE  DE  PREPOSTOS  DO
HOSPITAL  RÉU.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA CONFIRMADA. 
1.  Rejeita-se  a  preliminar  de  nulidade  processual,
pois,  além  de  preclusa,  há  nos  autos  documentos
hábeis  a  demonstrar  a  regularidade  da
representação processual  do réu,  além do que não
caracterizado prejuízo algum à autora a justificar o
pronunciamento de eventual nulidade. 
2.  Ausente  demonstração  de  excesso  no  agir  dos
prepostos do réu, ônus que competia à autora, não
há  falar  em  dever  de  indenizar.  PRELIMINAR
REJEITADA E APELO DESPROVIDO.” 
(TJRS,  Apelação  Cível  Nº  70061879987,  Nona
Câmara  Cível,  Relator:  Eugênio  Facchini  Neto,
Julgado em 17/12/2014) 

Portanto, conforme já ensaiado em linhas anteriores, não há que
se cogitar em reparação por danos extrapatrimoniais, ante a precariedade de
provas colacionadas ao caderno processual pela autora.

Isso posto,  NEGO PROVIMENTO  ao recurso,  mantendo a
sentença em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos.  Presente  ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Francisco Antônio de
Sarmento Vieira, Promotor de Justiça Convocado. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
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    Juiz Convocado Relator
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